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PORTARIA SAADE Nº 22/2026

 

Designação da Comissão de Heteroidentificação para o Processo Seletivo de Ingresso na UFSCAR para pessoas que se
autodeclararam pessoas prtas/pardas conforme Edital PROGRA 001/2026.

 
 
 
 

A Secretaria Geral de Ações AfirmaFvas, Diversidade e Equidade, considerando a Resolução ConsUni
nº16/2024, que dispõem sobre os procedimentos para a realização de bancas para avaliação
complementar a autodeclaração por parte de pessoas pretas ou pardas em processos seleFvos e
concursos públicos no âmbito da UFSCAR e,

CONSIDERANDO a Portaria Normativa MGI, MIR e MPI nº 261 de 27/06/2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a Comissão que atuará na primeira chamada na fase de revisçao de resultado (RECURSO)
do procedimento de heteroidenFficação complementar a autodeclaração de pretos e pardos e tornar
público o currículo resumido de cada membro da Comissão.

 

Art. 2º Determinar que esta Banca atuará no dia 20 de fevereiro no período das 14 horas as 18 horas

 
 

 

Integrante 1

Realizou sua formação acadêmica superior e profissional na Universidade Federal de São Carlos (UFSCar).
É egressa do curso de Bacharelado em Biblioteconomia e Ciência da Informação e atua como servidora
Técnica-AdministraFva na InsFtuição. Foi recentemente aprovada no Programa de Pós-Graduação em
Administração e Sociedade. Usuária de políFcas afirmaFvas tanto em sua trajetória acadêmica quanto no
ingresso no serviço público, atua há cerca de dois anos como avaliadora em bancas de
heteroidentificação em processos seletivos de graduação e em concursos públicos.

 

Integrante 2

servidor da Biblioteca Comunitária da UFSCar, mestre e doutor em Estudos de Literatura, pelo PPGLit-
UFSCar e mestrando em Ciência da Informação, pelo PPGCI-UFSCar. Como servidor, colaborou com a
concepção e atua na organização do espaço de estudo especialmente dedicado à pessoa
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neurodivergente, situado na própria biblioteca, e faz parte, como membro representante da BCo-UFSCar,
do Grupo de Trabalho de Acessibilidade e Diversidade, coordenado pelo Sistema Integrado de Bibliotecas
da UFSCar (SIBi), que se reúne periodicamente para pensar como tornar as bibliotecas espaços mais
acessíveis. Foi este mesmo grupo que desenvolveu o “Guia para produção de documentos e conteúdos
digitais acessíveis para o Sistema Integrado de Bibliotecas da UFSCar” , documento que norteia a
produção, por parte das unidades do Sistema Integrado de Bibliotecas, de documentos, imagens, vídeos
e eventos acessíveis para toda a comunidade UFSCar.

.

Integrante 3

Possuo experiência profissional e acadêmica nas temáFcas de equidade e interseccionalidade,
desenvolvendo pesquisas e ações relacionadas a gênero e raça, com foco na promoção da diversidade,
inclusão e justiça social.

 

Integrante 4

Doutorado em Educação. Membro do GT LGBTQIAPN+ de enFdade sindical em uma InsFtuição Federal
de Ensino Superior, representando-a na FASUBRA. Atuação com PolíFcas InsFtucionais de Diversidade e
Gênero e de Ações AfirmaFvas no âmbito do Ensino Superior. ParFcipou do Curso de Formação em
Bancas de Heteroidentificação realizado pela Secretaria de Ações Afirmativas, Diversidade e Equidade em
Julho de 2025. Possui experiência em Bancas de HeteroidenFficação para Pessoas Negras e para Pessoas
Trans..

 

Integrante 5

Sou mulher cis, branca, atuo em aFvidades de pesquisa e extensão com comunidades de matriz africana
e com comunidades indígenas. Já parFcipei de várias bancas CVA, bem como dos primeiros vesFbulares
indígenas da UFSCar..

 

André Pereira da Silva

Secretário geral de Ações de Afirmativas, Diversidade e Equidade

SAADE/UFSCAR

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Pereira da Silva, Secretário(a) Geral, em 19/02/2026,
às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2167552 e o código CRC 10E44BD3.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.029975/2025-14 SEI nº 2167552 

Modelo de Documento:  Ato Oficial: Portaria, versão de 09/Novembro/2023  
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